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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7625/2024. 
De 05 de dezembro de 2024. 

  
 

SÚMULA: “Altera redação da Súmula e 
dispositivo legal no bojo do Decreto 
Municipal n. 7450 de 11 de junho de 2024, 
conforme especifica”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 74.687/2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica alterada a redação da Súmula do Decreto n. 7450, de 11 de junho de 
2024, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...) 
 
Súmula: Institui a Política de Educação Integral em Tempo Integral na Rede 
Municipal de Ensino de Fazenda Rio Grande e define as diretrizes gerais e objetivos 
a serem alcançados, conforme especifica. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. Altera a redação do artigo 2º, do Decreto n. 7450, de 11 de junho de 2024, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...) 
 
Art. 2º A Política de Educação Integral em Tempo Integral aplicada a Rede Municipal 
de Ensino terá como principais objetivos: 
 
(...)”. 
 
 
Art. 3º. Altera a redação do artigo 4º, do Decreto n. 7450, de 11 de junho de 2024, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...) 
 
Art. 4º O atendimento em Tempo Integral de Fazenda Rio Grande, passará a 
atender jornada ampliada com 42 horas semanais (4 horas de ensino regular e 5 
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horas e 30 minutos de parte diversificada de segunda a quinta-feira totalizando 22 
horas em ampliação e 20 horas semanais, em jornada regular). 
 
(...)”. 
 
Art. 4º. Altera a redação do artigo 9º, do Decreto n. 7450, de 11 de junho de 2024, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...) 
 
Art. 9º Para a consecução da Política Municipal de Educação Integral em Tempo 
Integral, a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Educação de Fazenda Rio 
Grande - PR, poderá celebrar convênios, parcerias, contratação de serviços e 
acordos de cooperação técnica com instituições públicas e privadas e firmar termos 
de cooperação com organismos e instituições nacionais e internacionais 
congêneres. 
 
(...)”. 
 
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2024. 
 

 
 

                                             
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.05 16:23:16 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Errata

Errata quanto a Portaria  17/2024, de  31 de  Julho de 2024,  em razão de sua primeira

publicação, no Diário Oficial Eletrônico nº 141, de 31 de Julho de 2024, haver constado com erro

material – erro de digitação.

Art. 1 ° - Ficam nomeados os servidores da prefeitura municipal de Fazenda Rio Grande, abaixo

informados para compor a comissão de avaliação de amostra referente ao objeto: Kit de material

escolar

Onde se lê: Servidor: Elaine Aparecida dos Santos

         Matrícula: 352145

Leia-se: Servidor: Mateus Pierin Meira

         Matrícula: 359926

Elaborado por:

Mateus Pierin Meira

Matrícula: 359926

Conferido e Autorizado por:

Ednelson Queiroz Sobral

Secretário Municipal de Educação

Decreto 6277/2022

Ao Senhor Robinson Figueiredo Lima

Atos Oficiais

Rua Espanha, nº 66, Bairro Nações                            CEP: 83823048  Fazenda Rio Grande – Paraná
Telefone: (41) 3608-7613                                               e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Errata

Errata quanto a Portaria  21/2024, de  16 de Agosto de 2024, em razão de sua primeira

publicação, no Diário Oficial Eletrônico nº 159, de 26 de Agosto de 2024, haver constado com erro

material – erro de digitação.

Art. 1 ° - Ficam nomeados os servidores da prefeitura municipal de Fazenda Rio Grande, abaixo

informados para compor a comissão de avaliação de amostra referente ao objeto: Kit de uniformes

escolares

Onde se lê: Servidor: Elaine Aparecida dos Santos

         Matrícula: 352145

Leia-se: Servidor: Mateus Pierin Meira

         Matrícula: 359926

Elaborado por:

Mateus Pierin Meira

Matrícula: 359926

Conferido e Autorizado por:

Ednelson Queiroz Sobral

Secretário Municipal de Educação

Decreto 6277/2022

Ao Senhor Robinson Figueiredo Lima

Atos Oficiais

Rua Espanha, nº 66, Bairro Nações                            CEP: 83823048  Fazenda Rio Grande – Paraná
Telefone: (41) 3608-7613                                               e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Rua Santa Mônica, 724 Santa Terezinha  - CEP 83.829-225
 Fone 41-36278555 E-mail: smelj.fazenda@gmail.com 

    CNPJ 95.422.986/0001-02

Chamamento Público

O  MUNICÍPIO  DE  FAZENDA RIO  GRANDE,  estado  do  Paraná,  por  meio  da

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, torna Público que, em atendimento à

Lei  1.745/2023,  realizará a Primeira Assembleia  destinada à composição do Conselho

Municipal de Esporte. Este conselho será fundamental para o desenvolvimento e a gestão

das políticas públicas relacionadas ao esporte em nosso município. 

Data: 10/12/2024

Horário: 9h

Local: Ginásio de Esportes Gurizão situado na rua Rua Santa Mônica, 724, Santa

Terezinha – F.R.G.

Fazenda Rio Grande, 05 de Dezembro de 2024.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto 6309/2022

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2024 

PROTOCOLO: 72432/2024 

 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes para a 
formatura dos novos integrantes da Guarda Municipal. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Defesa Social. 
 
PESSOA JURÍDICA: CAMUFLADOS COMPANY IND. E COM. DE CONFECCOES E 

EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 
 

CNPJ: 09.478.945/0002-79 

 

VALOR: R$ 47.751,00 (quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta e um reais) 
 
 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75, inciso VIII, 

da Lei Federal 14.133/21 

 

AUTORIZAÇÃO: 05/12/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 60/2024, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes para a formatura 
dos novos integrantes da Guarda Municipal. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Defesa Social, em favor de pessoa jurídica: CAMUFLADOS COMPANY 
IND. E COM. DE CONFECCOES E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 
LTDA, CNPJ: 09.478.945/0002-79, no valor total de R$ 47.751,00 (quarenta e sete 
mil, setecentos e cinquenta e um reais), com base no Art. 75, inciso VIII, da Lei 
Federal 14.133/21 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 566/2024 e 
tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 72432/2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.05 16:09:30 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 61/2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 221/2024 

PROTOCOLO GERAL N.º 70392/2024 

CONTRATANTE: UASG 989.983 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

OBJETO: “Contratação de Empresa para Impressão de Cartilhas de Tutela 

responsável”. O Processo administrativo está disponível na íntegra no portal de 

transparência do município. 

 

Valor máximo da Contratação: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais) 

Data de Abertura: 12/12/2024 

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)  

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos 

interessados no site https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-

Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70143 e Abertura das Propostas no site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão entrar 

em contato pelos telefones (041) 3627-8541 e 3627-8531 ou pelo e-mail 

licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 
José Daniel Fabricio 
Agente de Contratação 

JOSE DANIEL 
FABRICIO:0514734094
7

Assinado de forma digital por 
JOSE DANIEL 
FABRICIO:05147340947 
Dados: 2024.12.05 15:27:35 -03'00'

 

 

R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  Na ç õ e s  –  Fa z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 255/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO METROCARD;
CNPJ: 10.319.963/0001-06; 
OBJETO: “Contratação da empresa Metrocard especializada na prestação de serviços de 
fornecimento de recarga de vale-transporte, por demanda em cartão transporte e respectivas recargas 
para atender adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativa em meio aberto
aprimoramento e atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e das famílias 
referenciadas na Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade e Proteção Social Básica, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência
Termo de Referência” 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Flávia Vaz Aleluia, matrícula 351.189;
FISCAL SUPLENTE: Ana Lilian Senczuk Fonseca, matrícula 351.003
GESTOR: Fabiana Palinger Andreczevecz, matrícula 350.624
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
PROTOCOLO:55353/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 211/2024;
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n.º 14.133, de 2021;
VALOR TOTAL: R$ 3.850,00(três mil oitocentos e cinquenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 -

EXTRATO CONTRATO Nº 255/2024 - ID 4338. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
ASSOCIAÇÃO METROCARD; 

Contratação da empresa Metrocard especializada na prestação de serviços de 
transporte, por demanda em cartão transporte e respectivas recargas 

para atender adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativa em meio aberto
aprimoramento e atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e das famílias 
referenciadas na Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade e Proteção Social Básica, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, nas condições estabelecidas no 

Flávia Vaz Aleluia, matrícula 351.189; 
Ana Lilian Senczuk Fonseca, matrícula 351.003 

Fabiana Palinger Andreczevecz, matrícula 350.624 
de Licitação n° 64/2024; 

211/2024; 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

, prorrogável na forma da Lei n.º 14.133, de 2021; 
R$ 3.850,00(três mil oitocentos e cinquenta reais); 

: 26/11/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

- 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Contratação da empresa Metrocard especializada na prestação de serviços de 
transporte, por demanda em cartão transporte e respectivas recargas 

para atender adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativa em meio aberto (PSC), 
aprimoramento e atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e das famílias 
referenciadas na Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade e Proteção Social Básica, 

Social, nas condições estabelecidas no 

12 (doze) meses, contados da 

Coordenação de Contratos 
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        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 
EXTRATO DO 

 
CEDENTE: PREFEITURA DO 
CESSIONÁRIA: STYLUX GREENTECH SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A
CNPJ: 43.514.106/0001-16; 
OBJETO: “delegação, por meio de concessão administrativa, da prestação dos serviços de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO, incluídos ainstalação, melhoramento, desenvolvimento, 
modernização, expansão, eficientização energética, operação e 
que compõem a infraestrutura da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, nela incluídos 
todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
MUNICÍPIO”; 
FISCAL: Rogério Marcio Sant Ana, 
SUPLENTE: Renato de Jesus Ianz, matrícula nº 351.254
GESTOR: Celso Sinatra Pedro da Silva, matrícula nº 359.343;
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO:
PROTOCOLO: 110035/2024;
VIGÊNCIA: 18 (dezoito) anos
VALOR: R$ 64.581.881,04 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos 
e oitenta e um reais e quatro centavos
DATA DA ASSINATURA: 22/11
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO N° 002

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
STYLUX GREENTECH SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A

delegação, por meio de concessão administrativa, da prestação dos serviços de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO, incluídos ainstalação, melhoramento, desenvolvimento, 
modernização, expansão, eficientização energética, operação e manutenção do conjunto de equipamentos 
que compõem a infraestrutura da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, nela incluídos 

os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, localizados dentro dos limites territoriais do 

Rogério Marcio Sant Ana, matrícula nº 351.210; 
Renato de Jesus Ianz, matrícula nº 351.254; 

Celso Sinatra Pedro da Silva, matrícula nº 359.343; 
Concorrência Pública nº. 002/2024; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2024; 
; 

(dezoito) anos, contados da assinatura do “Termo de Concessão de Uso”
64.581.881,04 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos 

e oitenta e um reais e quatro centavos); 
22/11/2023. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    

TERMO DE CONCESSÃO N° 002/2024 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
STYLUX GREENTECH SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA S.A; 

delegação, por meio de concessão administrativa, da prestação dos serviços de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO, incluídos ainstalação, melhoramento, desenvolvimento, 

manutenção do conjunto de equipamentos 
que compõem a infraestrutura da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, nela incluídos 

localizados dentro dos limites territoriais do 

“Termo de Concessão de Uso”; 
64.581.881,04 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos 

Coordenação de Contratos 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 70/2024 
Protocolo n.º 61131/2024 - Processo Administrativo n.º 199/2024 

Tipo: Menor Preço Global – NOVA DATA 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Telefonia e dados 
móveis com aparelhos em comodato. Edital e Entrega das propostas disponíveis a 
partir de 06/12/2024 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 
Propostas 09/01/2025 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 

 
José Daniel Fabricio 
Agente de Contratação 

JOSE DANIEL 
FABRICIO:05147340947

Assinado de forma digital por JOSE 
DANIEL FABRICIO:05147340947 
Dados: 2024.12.05 10:05:58 -03'00'

RESOLUÇÃO Nº 71 /2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 05 de

dezembro de 2024.

Resolve: 

Art. 1º -  Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente que ocorrerão no ano de 2025.

MÊS DATA

FEVEREIRO 12

MARÇO 12

ABRIL 09

MAIO 14

JUNHO 11

JULHO 09

AGOSTO 13

SETEMBRO 10

OUTUBRO 08

NOVEMBRO 12

DEZEMBRO 10

 Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA

Fazenda Rio Grande

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182  – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640
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